CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS

LEI MUNICIPAL N º736/91

Resolução Normativa nº 92/2006-CMDCA              

DISPÕE ACERCA DA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E DOS PRAZOS PARA CONCORRER A REPASSE DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FEDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santos – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 736/1991, órgão deliberativo e controlador das Políticas Públicas dirigidas à Criança e ao Adolescente em âmbito municipal, considerando as disposições contidas na DELIBERAÇÃO CONDECA / SP nº 01, de 03.02.2006, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 04.02.2006, que regulamenta o repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – FEDCA, no ano de 2006.

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer que a entrega de projetos para concorrer a recursos do FEDCA seja efetuada até, no máximo, dia 03.03.2006, na sede do colegiado, na Casa dos Conselhos Municipais, situada à Av. Rei Alberto I, nº 117, Ponta da Praia, Santos / SP. 

§1º. As organizações não governamentais ou governamentais interessadas em apresentar projeto, deverão observar o conteúdo constante da DELIBERAÇÃO CONDECA / SP nº 01, cujo texto encontra-se anexo à presente Resolução Normativa, na íntegra. 
§2º. Os projetos a serem apresentados devem atender, criteriosamente, o ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 2006 – CONDECA / SP, disponível no site do órgão, a saber, www.condeca.sp.gov.br, sob pena de não serem recebidos no ato da entrega.

§3º. As organizações que apresentarem projeto, deverão apresentar também, no ato da entrega, toda a documentação exigida conforme a Deliberação CONDECA em seu ANEXO. 

Art. 2º - Não serão recebidos, sob nenhuma hipótese, projetos que não atendam a Deliberação em vigor, objetivando não comprometer os prazos estabelecidos pelo CONDECA. 

Art. 3º - Os projetos apresentados devem ser analisados pela Câmara de Planejamento, Coordenação de Programas e Projetos do órgão, que se fundamentará na avaliação técnica elaborada pela assessoria do CMDCA e, posteriormente, deverá ser submetido à deliberação da Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 4° - A presente Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Santos, 20 de fevereiro de 2006

GEONÍSIO PEREIRA AGUIAR

PRESIDENTE DO CMDCA EM EXERCÍCIO
RÉPLICA DA DELIBERAÇÃO CONDECA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 4 DE FEVEREIRO DE 2006

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação Condeca/SP-1, de 3-2-2006

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual dos Direitos  da Criança e do Adolescente (FEDCA) no ano de 2006 e dá providências correlatas

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – Condeca/SP,

                  considerando sua função deliberativa e controladora das ações da política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Estado de São Paulo;

                  considerando que os recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (FEDCA) destinam-se ao apoio substantivo a projetos voltados ao atendimento à Criança e ao Adolescente em cada município;

                  considerando que o Condeca/SP deve acompanhar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA’s, fazendo cumprir as determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente, delibera:

             Artigo 1º - Fica autorizada a apresentação de projetos que contemplem ações de atendimento, de capacitação e de cunho científico, no âmbito municipal e regional, visando a garantia de direitos da criança e do adolescente.

             §1º - O projeto apresentado deverá ter seu prazo de execução de até 12 meses.

             §2º - O projeto de âmbito regional compreenderá a inclusão de no mínimo 3 municípios.

             §3º - O projeto de cunho científico deverá abranger no mínimo 3 municípios.

             §4º - Os municípios que apresentarem projeto de âmbito municipal poderão, também, encaminhar projetos de atendimento e de pesquisa de âmbito  regional.

             Artigo 2º - Os projetos de âmbito regional, de atendimento e de cunho científico, deverão observar os eixos e temas abaixo:

             I - Proteção Especial:

             a) implantação e implementação de projetos de atendimento com foco familiar que atendam a um ou mais temas abaixo:

             1. erradicação do trabalho infantil;

             2. prevenção à violência doméstica, combate ao abuso e exploração sexual;

             3.medidas sócio-educativas: liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade;

             4.incentivo à guarda, acolhimento e adoção objetivando a diminuição de abrigados;

             5. proteção jurídico–social;

             6. prevenção e tratamento de crianças e adolescentes dependentes de substâncias químicas lícitas e ilícitas;

             7. atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social e em situação de rua.

             II - Proteção Especial: projetos de cunho científico que envolvam estudos, pesquisas e realização de diagnósticos necessários à execução de ações voltadas ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

             Artigo 3º - Os projetos de âmbito municipal obedecerão aos eixos e temas abaixo:

             I - Proteção Integral:

             a) implantação e implementação de projetos de atendimento à criança e ao adolescente de 0 a 17 anos e 11meses através de ações sócio–educativas com enfoques temáticos nas áreas: Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Recreação, Meio Ambiente e de Protagonismo Juvenil;

             b) implantação e implementação de projetos envolvendo adolescentes e familiares visando a profissionalização, primeiro emprego e geração de renda;

             II – Proteção Integral: projetos de capacitação de recursos humanos tendo como público alvo: Conselheiros Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, Tutelares, Profissionais, Monitores, Dirigentes Sociais e afins.

             Artigo 4º - Os projetos de âmbito municipal deverão ser encaminhados ao Condeca/SP, pelo CMDCA, até o dia 15-3-2006 acompanhados dos seguintes documentos:

             I – edital expedido pelo CMDCA publicado no Diário Oficial do Município e/ou jornal de maior circulação local, informando sobre esta deliberação e incentivando o envio de projetos;

             II - projeto acompanhado de planilhas orçamentárias;

             III - ata de aprovação do CMDCA;

             IV - ofício assinado pelo presidente do CMDCA endereçado ao Presidente do Condeca/SP, encaminhando o projeto;

             V - Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Ano Base – 2006.

             Artigo 5° – Os projetos de âmbito regional, de atendimento e de cunho científico, deverão ser encaminhados ao Condeca/SP, até o dia 15-3-2006 acompanhados dos seguintes documentos:

             I - projeto acompanhado de planilhas orçamentárias;

             II-ofício assinado pelo presidente e/ou responsável pela organização governamental e/ou não governamental endereçado ao Presidente do Condeca/SP.

             Artigo 6° – Os documentos relacionados no Anexo que faz parte integrante desta deliberação, deverão ser encaminhados à sede do Condeca/SP, sito à Rua Antônio de Godoy,122, 7º andar, Centro,  Cep: 01034-000 São Paulo, SP.

             Artigo 7º - O custo operacional de cada projeto deverá seguir os parâmetros estabelecidos abaixo:

             I – projetos de âmbito municipal: terão o custo máximo de R$ 40.000,00;

             II – projetos de âmbito regional:

             a) de atendimento: terão custo máximo de R$ 80.000,00;

             b) de cunho científico: terão custo máximo de  R$ 60.000,00.

Artigo 8º – A Comissão de Análise de Projetos procederá a avaliação dos projetos recebidos submetendo seus pareceres à plenária do Condeca/SP, que definirá os vencedores até o dia 15-4-2006.

§1º - Serão selecionados até 10 projetos no âmbito regional e até 10 projetos de cunho científico, para estudos, pesquisas e realização de diagnósticos.

§2º - Os projetos aprovados serão publicados no D.O. até o dia 30-4-2006.

Artigo 9º - O município deverá prestar conta regularmente da utilização dos recursos repassados pelo FEDCA, sem prejuízo da prestação que for devida ao Tribunal de Contas do Estado, em consonância com a natureza do projeto e respectiva deliberação.

Artigo 10 – Se ocorrerem ações de comunicação de qualquer natureza, envolvendo o projeto, o Condeca/SP deverá figurar como patrocinador afixando-se seu logotipo da forma padronizada e definida pelo Conselho vedada a inclusão de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único – O Condeca/SP  reserva-se o direito de utilizar, quando julgar oportuno, imagens e produtos do projeto em suas ações de comunicação, sem qualquer ônus, observada a vedação de que trata o “caput” deste artigo.

Artigo 11 – Os casos omissos serão decididos pela plenária do Condeca/SP.

Artigo 12 - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Deliberação–2, de 2-2-2005.

ANEXO

a que se refere o artigo 6º da Deliberação Condeca/SP–1, de 3-2-2006

I – da Prefeitura Municipal:

a) certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

b) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

c) CNPJ;

d) declaração de não estar o município impedido de receber auxílios e/ou subvenções estaduais em virtude de decisão do Tribunal de Contas do Estado;

e) comprovante de entrega de prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do Estado;

f) declaração prevista na Lei Complementar Federal 101-2000;

g) declaração de que o Chefe do Poder Executivo Municipal se encontra no exercício do cargo com  o mandato em plena vigência;

h) plano de aplicação no valor concedido pelo Condeca/SP;

II – da organização não governamental:

a) Estatuto Social devidamente registrado em Cartório de Pessoa Jurídica;

b) ata de eleição e posse da Diretoria registrada em Cartório;

c) CNPJ;

d) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo Serviço- FGTS;

e) certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

f) comprovante de abertura de conta bancária;

g) balanço financeiro e patrimonial do exercício findo;

h) plano de aplicação no valor concedido pelo Condeca/SP;

III – do CMDCA:

a) ata de eleição e posse dos conselheiros em exercício;

b) cópia da lei de criação nos casos de alterações;

IV – do Fundo Municipal:

a) declaração da agência local no Banco Nossa Caixa S. A. atestando a abertura e  a movimentação da conta bancária;

b) decreto de regulamentação do FMDCA;

                  V – do Conselho Tutelar:

                   a) ata atual de eleição e posse dos conselheiros tutelares;

                   b) cópia da lei de criação do Conselho Tutelar no caso de alterações.

                   Observação: os municípios que estão apresentando projeto pela primeira vez ao Condeca/SP deverão enviar os documentos acima citados com acréscimo das cópias de lei criação do CMDCA, FMDCA e Conselho Tutelar.
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